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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N!! 2.528-A, DE 1996
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Altera a Lei nO 5.157, de 21 de outubro de 1966, .que "institui o Dia do
Oficial de Farmácia".

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)­
ART.24,1I)

SUMÁRIO

- Projeto inicial

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
• termo de recebimento de emendas

• parecer do Relator

• parecer da Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O art. 10 da Lei 5.157, de 1966 passa a vigorar com a

seguinteredação:

"Art. 10 Fica instituída a data de 5 de setembro como o Dia do

Oficial, Auxiliare Técnicode Farmáciado Brasil".
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Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTmCAÇÃO

A Lei 5,167, de 21 de outubro de 1966 determina que o dia cinco

de setembro seja destinado a homenagear os Oficiais de Farmácia do Brasil. Ocorre que,

na atualidade, esta classe lentamente cede lugar aos Técnicos de Farmácia, formados

através de cursos autorizados pelo Ministério da Educação. O mesmo acontece com os

Auxiliares de Farmácia.

Buscando corrigir a injusta exclusão destas duas valorosas classes

na homenagem, que já faz parte do calendário nacional, apresento o presente Projeto de

Lei, para o qual espero o acolhimento dos nobres Pares.

Sala das Sessões, emüsde NOU. de 1996..

Deputado Arnaldo Fatia de Sá

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .,.CeDI"

LEI 5.157 DE 21/10/1966
DOU 25/10/1966

Institui o "Dia do Oficial de Farmácia".

ART.1 ~ Fica instituída a data de 5 de setembro
como o Dia do Oficial de Farmácia do Brasil.
ART.2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
* FIM DO DOCUMt=NTO *



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.528/96

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 05/12196, por

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 1996.
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T ita Yeda de Almeida

Secretária

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO

I - RELATÓRIO

Pretende-se com o projeto em apreço estender a homenagem

compreendida na Lei n° 5.157, de 21 de outubro de 1966, que institui o "Dia do Oficial de

Farmácia", aos auxiliares e técnicos em farmácia.

Vencido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao
projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Entendemos ser muito oportuna a proposição. Ela atende o seu

objetivo ao corrigir uma distorção que foi gerada no decorrer dos anos, pois quando da

promulgação da Lei n° 5.157/66 não eram bastante numerosos os técnicos e auxiliares em

farmácia.
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Neste sentido, cabe-nos, tão-somente, propugnar pela aprovação

doProjeto de Lei n° 2.528, de 1996.

JOVAIR ARANTES

Relator

-.-<.::
Sala da Comissão, -::, de Cúfcsl8e1997.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO
2.528/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jovair Arantes.

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi,
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes;
Zila Bezerra, Wilson Braga, Miguel Rossetto, José Pimentel, Paulo Rocha,
Mendonça Filho, Pinheiro Landim, De Velasco, Agnelo Queiroz, Valdomiro Meger,
Tuga Angerami, Jovair Arantes, Benedito Domingos, Chico Vigilante, Benedito
Guimarães, Eraldo Trindade e Sandro Mabel.

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 1997.

~~,
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia- DF


